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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 24 de novembro de 2005.

Conforme solicitado, segue parecer sobre colisão de provas em causas patrimoniais.

Fazem-se necessárias, porém, algumas observações sobre a apreciação das provas pelo juiz. 

De acordo com o artigo 130 do CPC, caberá ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, de ofício ou a requerimento das partes. Assim, apesar da existência de colisão de provas, nada impede que o juiz opte pela produção de mais provas para dirimir a questão. A doutrina comenta o referido artigo da seguinte maneira:

O juiz, portanto, tem o dever de esclarecer o fato, aplicando o art. 130 do CPC, e só após julgar com base na regra do ônus da prova. Com efeito, se o juiz tem o dever de esclarecer a situação fática, julgando o mais próximo possível daquilo que realmente ocorreu, não há como se negar a possibilidade dele determinar prova de ofício, somente após julgando com apoio na referida regra do ônus da prova. Essa solução, muito comum nos tribunais, funda-se na premissa de que o magistrado que determina produção de provas de ofício (logicamente quando necessário), somente assume a posição que dele se espera. 
 

Segundo João Batista Lopes:

Em conclusão, acompanhando embora as tendências modernas no sentido do fortalecimento dos poderes do juiz, não devemos superestimar o comando do art. 130 do CPC para converter o magistrado em investigador de fatos ou juiz de instrução. Não se figura adequado, pois, permitir que o juiz substitua as partes na tarefa que lhes é atribuída, premiando sua omissão e descaso. Mas também não se deve subestimar a força do preceito, que se insere nas modernas tendências do processo civil, presentes a função social do processo e os ideais de justiça. Em suma, o princípio dispositivo não foi abandonado, mas possui, agora, nova configuração. 

Já o artigo 131 do CPC ilustra o princípio da livre apreciação das provas pelo juiz.

Art. 131 - O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

Este princípio garante ao juiz a liberdade para apreciar as provas produzidas e valorá-las de acordo com seu entendimento, observando os fatos e circunstâncias dos autos, ainda que não alegados pelas partes. É dever do juiz buscar a verdade real, uma vez que, além do interesse das partes em jogo na lide, há o interesse estatal de busca da verdade dos fatos. 

Tais artigos foram aplicados nos seguintes julgados:

CONCURSO PÚBLICO - EXAMES PSICOLÓGICOS - CANDIDATO QUE JÁ EXERCIA OUTRA FUNÇÃO PÚBLICA - REGULARIDADE DA EXIGÊNCIA DE NOVOS EXAMES PARA A OCUPAÇÃO DE OUTRO CARGO COM ATRIBUIÇÕES DIVERSAS - incompatibilidade para o exercício do cargo constatada em laudos bem fundamentados e com renovação das avaliações por outros profissionais. Exames procedidos por integrantes do departamento médico judiciário do tribunal de justiça. perícia realizada no curso da instrução processual quatro anos após os exames em comento. Laudo que não tem condições de infirmar aqueles elaborados por quatro profissionais do DMJ, mostrando-se pouco convincente prevalência dos exames realizados à época do concurso sobre outros fora da conjuntura contemporânea ao ingresso. Circunstância de estar o candidato respondendo a processo administrativo disciplinar no momento dos exames sem relevância nas conclusões dos médicos sobre suas condições psicológicas para o exercício do cargo. Opção correta do julgador na valoração das avaliações procedidas no DMJ. O fato de haver sido realizada perícia ao longo do processo não vincula o juiz às conclusões do laudo. Aplicação do art. 436 do CPC. Apelo desprovido. (TJRS - AC 70002639268 - 4ª C. Cív. - Rel. Des. João Carlos Branco Cardoso - J. 05.09.2001)

134002106 – CAUTELAR – BUSCA E APREENSÃO – CONEXÃO COM EMBARGOS DE TERCEIRO E AÇÃO DECLARATÓRIA – SENTENÇA ÚNA – RECURSO TEMPESTIVO – PREPARO ÚNICO – DOCUMENTOS DIVERGENTES – ENTRECHOQUE DE INFORMAÇÕES NELES CONTIDAS – NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVA – INTERESSE ESTATAL NA SOLUÇÃO DO LITÍGIO – REABERTURA DA FASE INSTRUTÓRIA – A sentença única proferida em três processos conexos requer apenas um recurso, abrangendo todas as ações, o que exige apenas um preparo. Evidencia-se necessária a realização de instrução probatória, em se tratando de questão que envolve documentos probatórios divergentes, devendo o juiz converter o julgamento em diligência, a fim de pesquisar a verdade real e bem instruir a causa, haja vista que, além do interesse das partes, encontrado em jogo na lide, há o interesse estatal, de que o litígio seja composto de forma justa e segundo as regras do direito. (TAMG – AP 0344389-0 – Conselheiro Lafaiete – 3ª C.Cív. – Rel. Juiz Duarte de Paula – J. 21.11.2001)


Portanto, o juiz deixa de ser um mero espectador do processo e pode agir de ofício para requisitar às provas que entender necessárias e avaliá-las com liberdade. Isso não representa uma afronta à igualdade das partes, o poder instrutório do juiz existe para assegurar a tranqüilidade necessária para o julgamento perfeito, sempre que a prova de iniciativa da parte não for suficiente para seu convencimento.


Não obstante isso, como observou João Batista Lopes, isso não significa dizer que o juiz vá suprir o ônus da prova, advogando para uma das partes, principalmente nas ações patrimoniais em que cabe ao autor comprovar a existência de seu direito.


Portanto, apesar de poder solicitar novas provas e ter liberdade para aprecia-las, muitos juizes extinguem o processo por ausência de comprovação do direito alegado pelo autor, principalmente quando o réu traz aos autos provas que contestam a veracidade destas. Desta  forma, é mais proveitoso pleitear a improcedência da ação, em razão do autor não ter comprovado seu direito, artigo 333, I, e, subsidiariamente, postular a existência da colisão de provas.

Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Seguem alguns julgados referentes aos casos solicitados de colisão de provas.  

Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação.

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do CPC.

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas contraditórias, confusas ou incompletas. (STJ - REsp 345436 / SP, 3ª Turma, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 13.05.2002 p. 208)
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ENGAVETAMENTO DE VEÍCULOS - BOLETIM DE OCORRÊNCIA NÃO CONCLUSIVO - DEPOIMENTOS CONFLITANTES - AUSÊNCIA DE PROVA - EXEGESE DO ART. 333, I, DO CPC 1. "Em se tratando de responsabilidade civil automobilística, cabe ao autor provar, além da existência do dano, a culpa do réu no evento, ex vi do art. 333, I, do CPC, sob pena de ver inacolhido o seu pleito" (AC n.º 1999.001154-2, Des. Eder Graf). 2. "Se do boletim de ocorrência extrai-se apenas imprecisas informações do acidente e havendo entrechoque de provas, a impossibilitar decisão segura acerca da verossimilhança dos fatos, o pedido indenizatório deve ser julgado improcedente" (AC n.º 1997.012987-4, Des. Wilson Augusto do Nascimento). (TJSC - AC 1998.013117-0 - 3ª C.Dir.Cív. - Rel. Des. Marcus Tulio Sartorato - J. 29.09.2003)

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA E BOLETIM DE OCORRÊNCIA CONFECCIONADO ATRAVÉS DE DECLARAÇÕES UNILATERAIS DO MOTORISTA DO VEÍCULO SEGURADO PELA AUTORA - AUSÊNCIA DE PROVA - CPC, ART. 333, I "O Boletim de Ocorrência, elaborado somente com base na versão de uma das partes envolvidas no sinistro, tem sua presunção de veracidade abalada" (AC n.º 1999.002779-1, Des. Luiz Carlos Freyesleben). "Evidenciado o entrechoque de provas e não sendo possível confirmar-se a presunção de veracidade advinda do referido documento técnico, pois, além de não elucidar as circunstâncias que envolveram o infortúnio, também não permite concluir-se pela culpabilidade de nenhum dos condutores dos veículos" (AC n.º 29.318, Des. João Martins). (TJSC - AC 1999.004355-0 - 3ª C.Dir.Cív. - Rel. Des. Marcus Tulio Sartorato - J. 29.09.2003)

APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - ENTRECHOQUE DE PROVAS - BOLETIM DE ACIDENTE IMPRESTÁVEL - PROVA TESTEMUNHAL CONFLITANTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 333, INC. I, DO CPC - IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO - RECURSO DESPROVIDO Inexistindo elementos capazes de levar a conclusão de quem foi o culpado pelo acidente, correta está a decisão que julgou improcedente o pedido. "Sendo o laudo do acidente de trânsito meramente descritivo e conflitantes os depoimentos, o entrechoque de provas conduz à improcedência da pretensão" (Apelação Cível n. 42.593, de Tubarão, rel. Des. Amaral e Silva). "Incumbe ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no artigo 333, inciso I, do CPC, por isso não os provando, convincentemente, não resta outra alternativa senão a da improcedência da actio" (Apelação Cível n. 99.000586-0, de Tubarão, Relator: Dionízio Jenczak). (TJSC - AC 1998.017879-7 - 3ª C.Dir.Civ.. - Rel. Des. José Volpato - DJSC 15.04.2004)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULO - SINISTRO QUE RESULTOU EM FERIMENTOS E MORTE - DANOS MATERIAIS PLEITEADOS - VERSÕES ANTAGÔNICAS - BOLETINS DE ACIDENTE INCONCLUSIVOS SOBRE A CULPA - PROVA TESTEMUNHAL CONFLITANTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO DESPROVIDO. 1. Apesar de gozar de presunção juris tantum, não se caracteriza o boletim de ocorrência como absoluto, ante a sua unilateralidade, e, no caso de contradições entre os depoimentos testemunhais, formando entrechoque de provas, a questão deve ser resolvida em favor da parte demandada. 2. Incumbe ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no art. 333, inc. I, do CPC, por isso não os provando, convincentemente, não resta outra alternativa senão a da improcedência da actio. (TJSC - AC 1999.000645-0 - 3ª C.Dir.Civ.. - Rel. Des. Dionizio Jenczak - DJSC 15.04.2004)

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA MERAMENTE DesCRITIVO - PROVA ORAL CONTRADITÓRIA - ENTRECHOQUE DOS DEPOIMENTOS COLIGIDOS - CULPA DO AGENTE NÃO CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECLAMO DESPROVIDO. Se mesmo com o exame criterioso das provas e com o confronto dos elementos de convicção produzidos pelos litigantes, não for possível ao julgador proferir um veredicto conclusivo, há entrechoque absoluto de provas, que enseja a improcedência do pedido formulado, mesmo porque incumbiria ao autor a prova dos fatos constitutivos. (TJSC - AC 2001.023116-6 - 2ª C.Dir.Civ. - Rel. Des. Monteiro Rocha - J. 07.08.2003)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - PLEITO PROPOSTO PELA VÍTIMA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - SINISTRO QUE RESULTOU EM FERIMENTOS - BOLETIM DE ACIDENTE INCONCLUSIVO SOBRE A CULPA - PROVA TESTEMUNHAL CONFLITANTE - PERMANÊNCIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - SOBRESTAMENTO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS - RECURSO IMPROVIDO. 1. Apesar de gozar de presunção juris tantum, não se caracteriza, o boletim de ocorrência, como absoluto, ante a sua unilateralidade e no caso de contradições entre os depoimentos testemunhais, formando entrechoque de provas, quando a questão deve ser resolvida em favor do réu. 2. Incumbe ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme disposto no art. 333, inc. I, do CPC, por isso não os provando, convincentemente, não resta outra alternativa senão a da improcedência da actio. (TJSC - AC 1999.017016-0 - 3ª C.Dir.Cív. - Rel. Des. Dionízio Jenczak - J. 13.06.2003)

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Este é o parecer S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Sandro Borba

TELEJURIS

� MARINONI, Luiz Guilherme. Manual do processo de conhecimento, 4ª ed. – São Paulo: Editora Rt, 2005, p. 286.


� Lopes, João Batista. A prova no direito processual civil / João Batista Lopes. – São Paulo: Editora RT, 1999
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